
Câmara Municipal dE GuanhãEs 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° .62., DE ,2.1 DE   E 

Dispõe sobre a instituição de patrocínios nos 
uniformes escolares da Rede Municipal de Ensino e 
dá outras providências. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito 
Municipal de Guanhães, sanciono a sevin Lei: 

f 
Art. 1° Fica instituído o patrocínio de empresas nos uniformes escolares da 
Rede Municipal de Ensino. 

Art. 2° 

Educação, determinar' 'as peças, as dimensões, o modelo do uniforme e o 
espaço onde veicularã logcim cas das empresas. 

\ N\jad ,
Art ° ickirgibida a utilização de espaço com propaganda de fins  
fume airos e similares, bebidas alcoólic e quaisquer produt 
nocivo' #áide, ou atentatórios aos l tcsJstmes. 

e 

utivo Municipal em acordo com a Secretaria 

Art. 4Fe-x ica o Poder Executivo Municipal a 
acordocôntratos ou i upt>r outro instrument 
finalidad destaL 

-DE TIrP.T.t - 

Art. 5° A pr sente Lei deNjilvsérIsgulamentada pelo Executivo Municipal no 
prazo de 90 oventa) dias, a contar da sua publicação. , 

itorais, 
ou serviços 

Art. 60 Esta Lei entra em vigorifa data de sua publicação. 

Art. 7° Revogam-se diar -Çf-----osOeÁ trarias. 
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Vereador A Comissão cie: 
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Câmara Municipal dE GuanhãEs 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Justificativa: 

Não queremos dizer que o uniforme seja o mais importante. Como 
grande percentual destas crianças são carentes, os uniformes serão de muita 
utilidade para elas, uma vez que, servirá como vestuário para muitas. 

E o patr9cinio por qualquer empresa, estará benef241iãpdo os alunos, e 
estarão divulgando sua logomarca, portanto o executiv3 não arcará com 
nenhuma despesa, esta prática, hoje é permitida pela maioria das escolas. 
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